
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais, que seja feita uma Indicação à Presidente da Autarquia de Manutenção e Limpeza
Urbana do Recife (EMLURB), Sra. Marília Dantas, para autorizar o serviço de regularização do
recolhimento de lixo na Rua Senador Firmino, Brejo da Guabiraba, Recife-PE, CEP: 52.291-120.

Dê-se ciência da aprovação desta Proposição à Sra. Ana Kelly Martins de Souza, Rua
Senador Firmino, nº 267, Brejo da Guabiraba, Recife-PE, CEP: 52.291-120.

JUSTIFICATIVA

Esta  Indicação  tem  como  finalidade  atender  às  reivindicações  dos  moradores  da

comunidade, tendo em vista o comprometimento desta Casa Legislativa com o povo do Recife. 

Nesse contexto, salientamos que o local indicado sofre com o acúmulo de lixo, o que,

como consequência, propicia o aparecimento de insetos e roedores que trazem doenças para a

população. A situação piora nos períodos de chuvas, pois os detritos são espalhados, de modo

que entope canais e galerias. 

Assim, para garantir que não ocorram danos à saúde e acidentes, solicitamos que seja

encaminhada uma equipe para regularizar o serviço de recolhimento do lixo, a fim de solucionar

as necessidades da população.

 Solicitamos, portanto, o apoio dos nobres Vereadores desta Casa para a aprovação deste

Requerimento, em nome do bem-estar da população.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 20 de outubro de 2021.

PASTOR JÚNIOR TÉRCIO
Vereador - PODEMOS 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife – PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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REQUERIMENTO Nº 11287/2021

APROVADO
65ª Reunião Ordinária - 08/11/2021
HÉLIO GUABIRABA 
Presidente


